
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE COXIM

5LEI Nº 743/93 DE 14/09/93

"DISPÕE SOBRE EMENDA MODIFICATIVA AO

INCISO IV DO ARTIGO 4º DA LEI MUNICI-
PAL Nº 367/77, DE 26/05/77, E DÁ OU

TRAS PROVIDÊNCIAS",

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato k

Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ele
sanciona a seguinte Leis:

Axrto 1º - Fica alterada a redação do inciso IV do
artigo 4º, criado pela Lei Municipal nº

600/89 da Lei nº 367/77, de 26 de maio de 1977, que passa a vigo
rar com a seguinte Emenda Modificativas

“Arte GO =» q cionisinae ainair eis diaais cada eae dio 6166/5 T]6 E-G10/06

| * iso vi oddo 60.66 0005 A VIAS Sa MO Sra Dá Oj0 0/0 6/8

II - Gov cos pbenoo pio 0»ais pisainisis adid DG 616 RS 6/010

DIT » cienclemiainidikaitaiaelévlócioaid0/06 0 GIO01600DUTO

IV - A construção de residências unifami -
liares em até 60 m? (sessenta metros quadrados), desis que não

altere posterlormente seu uso e a área determinada”,
Art. 2º - Para o cumprimento e efeitos legais, per

manecgm em vigor os parágrafos 1º e 2º
do artigo 1º e os demais artigos constantes na Lei Municipal nº
600/89, de 14 de junho de 1989,

Arte 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposi -
ções em contrário,

Gabinete do Prefeito Municipal,Coxim-MS
em 15 de Setembro de 1993,e

(a)Mo Kohl
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